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PORTARIA  Nº 121/ 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAVATÁ, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias de nºs 335/2022 e 649/2023, 

que nomeou os Conselheiros Municipais de Previdência de 

Gravatá/PE – IPSEG, com a reestruturação do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Gravatá/PE – IPSEG, pela Lei 

Complementar de nº 3.929/2023, nos seus artigos 43 e 45. 

Art. 2º - Nomear os seguintes membros para compor o Conselho 

Deliberativo: 

• Islane Caroline de Carvalho – Poder Executivo ( Titular ), fi-

cando a mesma designada para presidir o órgão, conforme art. 

43, inciso I da Lei Complementar nº 3.929/2023. 

• Sandra Maria de Moraes Silva – Poder Executivo ( Suplente) 

• Marconi Torres de Lima - Poder Executivo ( Titular) 

• Severino João da Silva – Poder Executivo ( Suplente ) 

• José Okycicleiton da Silva – Poder Legislativo ( Titular ) 

• Veranilson José da Silva – Poder Legislativo ( Suplente ) 

• Roseane Silva de Souza – SIPROG ( Titular ) 

• Mércia Maria de Albuquerque da Silva – SIPROG ( Suplente)  

• Severino Pereira de Lima – SIPROG ( Titular ) 

• Hércilia da Costa Magalhães – SIPROG ( Suplente ) 
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Art. 3º - Nomear os seguintes membros para compor o Conselho 

Fiscal: 

• Emanuel Nunes Batista – Poder Executivo ( Titular) 

• José Marcos Ribeiro de Almeida -  Poder Executivo ( Su-

plente ) 

• Welington Vieira da Silva – Poder Legislativo ( Titular ) 

• Flávio Lima Pereira -  Poder Legislativo ( Suplente ) 

• Alcileia Melo da Silva- SINDSGRA  ( Titular ) 

• Eric Gonçalves da Silva – SINDSGRA ( Suplente ) 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Palácio Joaquim Didier, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Joselito Gomes da Silva 

Prefeito do Município de Gravatá 
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